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Lei Municipal no 2.055 de 25 de março de 2025.

"Denomina de GILBERTO SILVA DE SÁ, a Quadra

Poliesportivd, que está sendo construída no CAIC. "

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adoltb Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei.

ArL ls - F'ica denominada cle GILBERTO SILVA DE SÁ, a Quadra Poliesportiva, que esta sendo construída no

CAIC.

Art.2e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 25 de março de2025.

Lauro SeraJim

Pr e.fe it o C on.çíituc ional

Praça Sérgio Maia n"66 - Centro - Catolé do Rocha/PB
(NPJ no 09.067.56210001-27 - Contatos: (83) 3441-i202 e gabinete@catoledonrcha.pb.qov.br

J


